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assistência 24 (vinte e quatro) horas, com caminhão guincho, sem 
limite de quilometragem e demais coberturas descritas no Termo 
de Referência.

6. VALOR: Pelo prêmio integral do seguro a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância de R$ 15.930,00 (quinze 
mil novecentos e trinta reais).

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu 
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob nº 027/2018-
CPL/TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça 
Eletrônico, Ano XI, Edição nº 2414, Caderno Administrativo, em 
25/06/2018, à pág. 8, tendo amparo legal, integralmente,  na Lei nº 
10.520, de 17/07/2002  e suas alterações, e subsidiariamente, nas 
normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução 
do presente Contrato serão custeadas, no exercício em curso, por 
conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento 
de Despesa 33903969, Fonte de Recurso 02010000, Unidade 
Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento 
do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2018NE01086 de 
25/06/2018, no valor de R$ 15.930,00 (quinze mil novecentos e 
trinta reais).

9. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Contrato será de 12 
(doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite permitido 
no art. 57 da Lei nº 8.666/93.

Manaus, 09 de julho de 2018.

Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

SEÇÃO III

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIAS

P O R T A R I A Nº 82/2018 - CGJ/AM

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LAFAYETTE 
CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR, Corregedor-Geral de Justiça do 
Estado do Amazonas; 

No uso de suas atribuições legais e;
   
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 79/2018 - CGJ/AM, 

de 23 de julho de 2018, que determinou a alteração da Portaria n.º 
69/2018-CGJ/AM, de modo a estender a Correição Extraordinária 
à Vara Única da Comarca de Itapiranga. 

R E S O L V E :

RETIFICAR a Portaria n.º 79/2018- CGJ/AM, para  onde se lê 
“estendendo a Correição Extraordinária à Vara Única da Comarca 
de Itapiranga” lê-se “estendendo a Correição Extraordinária, in 
loco e virtual, à Vara Única da Comarca de Itapiranga”

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Corregedor-Geral de Justiça. Manaus, 26 de julho 
de 2018.

Desembargador LAFAYETTE CARNEIRO VIEIRA JÚNIOR 
                           Corregedor-Geral de Justiça


